
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Colatina, 21 de julho de 2022

MENSAGEM DE VETO NO 01312022,

Excêlentíssimo Senhor Presidente,

Faço uso da presente para informar a Vossa
Excelência que respaldado na previsão do artigo 80 da Lei orgânica do Município, DECIDI

VETAR o PROJETO DE LEI No 09012022, de autoria do ilustre vereador Ângelo stelzer Neto,

qUE ,INSTITUI O TEMA EDUCAÇÃO FINANCEIRA E EMPREENDEDORISMO COMO

COMPONENTE CURRICULAR COMPLEMENTAR NAS ESCOLA S MUNICIPAIS EM TEMPO

INTEGRAL DE COLATINNES".

Encaminho as razões expostas pelo órgáo
Jurídico e vETo o PROJETO DE LEI No 09012022, conclamando a vossas Excelências que o

ACATE, por conter vício de iniciativa, o qual não reúne condições jurídicas para ser

sancionado.

ente

GUERINO BA

Exmo. Sr.

Jolimar Barbosa da Silva

DD. Presidente da Gâmara Municipal de Golatina

Nesta.

Av. Angelo Giubeíi, 343 - Bo Esplanada - Colatina/Es
CEP:29.702-902 - TEUFAX: (27) 3177-7004

PreÍeito Municipal
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Estodo do Es Sc

PROJETO DE LEI N".OqO I2O2

INSTITUI O TEMA EDUCAçAO FINANCEIRA E

EMPREENDEDORISMO COIVIC

COMPONENTE CURRICULAFI
COMPLEMENTAR NAS ESCOLAS ÍVIUNICI PAIS,

EM TEMPO INTEGRAL DE COLATINA/ES

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais, APROVA:

Artigo Í" - tnstitui o TEMA EDUCAÇÃO FINANCEIRA E EMPREENDEDORISMO como

.' ,- dor,aÍ.riÀ _ i'!l:t---- - -.'*- -,-'{i}

E-nrail: scr:rctarilrii,canraracoilitina-es. gov.bt

Cômoro Municipol de Coloiino
Pcrlócio Justiniono de Mello e Silvo Netto

componente curricular complemental'lgr.'. parte diversificada no currículo das,,,|ri 
\:,

escolas municipais em Tempo lntegiitde'Côlatina/ES.

,,.,':,,,..
Artigo 2'- Esta Lei serà regulamentada por Qqereto do Poder Executivo.

Artigo 3"- Esta lei entrâ em vigor na data de . sua publicaçâo.

ANGE OST ER NETO
DOR

oj
1UR 4

I1

COLATINA-ES CEIr.:19.700-025 l Llt-FAX: 17 . 

.l7l 
l --.r ll -l

Í

Sala das Sessôes,'
Em, 07 dejunho2022

§
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f}--Gó'Liffii - í\õ1--_-:õ) Cômoro Municipol de Colotino
Psiócio Jusiiniono de Mello e Silvq Netto

Eslodo do

O presente projeto de lei tem por íinalidade instituir o tema EDUCAÇAO
FINANCEIRA E EMPREENDEDORISMO como componente curricular complementar nas
escolas municipais em Tempo lntegral de Colatinâ/Es.

A educação financeira começa em coisas básicas, tais como orçamento doméstico e
após o amadurecimento, em sonhos como abrir o próprio negócio.

O projeto visa aumentar o número de novos negócios futuros e que estes sejarn
rentáveis à sociedade através de seus empreendedores.

Em face do exposto, submetemos aos nobres colegas desta Casa de leis a análise
do presente pro1eto de lei e após tramitaÇão seja ao final discutido, votado e aprovado

Salá das Sessões,
Em,)Q7 de junho 2022

ANGELO STELZER NETO
VEREADOR

i,r

E-mail: secrclariala.,c anraracolatira.es.cov-bt

0q

11UR4

tt vlof

q

COLATINA-ES CEP.:29.700-025 TELFAX: 27.iTll-l"l.ll

1
I

Justificativa
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PREE EITT'RA DE COI.ÀTINÀ
PROCI'R.ADORIA MUNICI PAf,

PARECER JURIDICO

Assunto: AnáIise da Minuta do Proieto de Lei n." 090 2022

Através do Oficio CMC N" 383/2022 (fIs.02), o Projeto
Lei n. o OgO/2022, de fIs. 03, veio à Procuradoria-Geraf
Município para adoção das medidas cabiveis, cuja Justificativa
encontra às f l-s. 04.

de
do

Dessa forma, através do Despacho de fls'
Juridica de Obras, Urbanismo e Saúde Púbfica,
Eerreira de Souza, os Autos foram distribuidos a

Jurídica para ciência, anáIise e manifestação.

O'l , da Diretora
Sra. Franciane
esta Consultora

2) DÀ TECNICÀ T.,EGIS].,ATIVÀ:

Com relação à técnica legislatlva, entendo que o Projeto de

Lei n." O9O/2A22, de ffs. 03, observou ao conjunt'o de

procedimentos e normas redacionais especificas, conforme menciona
a Lei Compfementar Eederal n. o 95/1998, que à; sPõe sobte a

eTaboÍação t a redação, a alXez'ação e a coisoTídação das Teis'
confotue deter,,rína o parágrafo úaico do art. 59 da CoasXiXuíção
FaderaT, e estabelec,e z,ofrtas Paz,a a consolidação dos atos
nozmaXivos que aeaciooa, não havendo correÇÕes a fazer '

3) ÀI.IÀIISE JURIDICÀ:

Saliento que a anáIise jurídica do presente Parecer' diz
respeito tão somente a matéria juridica envolvida, a teor do que

dispoe o Art. 79, l:rl, da Lei Complementat n.o 85/2017, haja vista
entender ser de responsabil idade dos setores competentes as

manifestações de cunho técnicos.

Àw- Ânge].o Ciubêrti, n. 3Á3, Bairro Esp]'anada - CEP.:

1
col,atina/Es - Ter.: 372].-8066

29 .702-7L2
n

cristiffijrret''' '

Àsg€ssora JuÚdic6
oAB-ES 14,048

Processo Administratiwo n. " 016473/2022
Oriqêm: Câmara Municipal de Colatina

1 - Rtr.ÀfóRro:

Trata-se de Projeto de Lei n. o O90/2022 (fls' 03), de

autoria do vereador Angefo Stelzer Neto, aprovado pela Câmara

Municipal de colatina, o qual institui o Tema Educação Financeíra
e Empreendedorismo como componente curricular complementar nas
esco.Ias municipais.
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PREFE ITI'F"A DE COI,ÀEINÀ
PROCT'R;ADORIÀ MT'NI CI PÀL

Lei proposto
veri-fico que o mesmo tem por objetivo instituir o tema Educação
Financeira e Empreendedori smo como componente curricular
complementar nas escol-as municipais em tempo integral de

Colatina,/ES, visto tais temas terem que ser desenvofvidos o quanto
antes para amadurecimentos de sonhos e desenvolvimdnto de

empreendedori smo .

Assim, observo que o projeto de 1ei em questâo é composto
por O3 (três) artigos, dispondo em seu artigo 1." que fica
instituido o TEMA EDUCAÇÃO EfNÀNCEIRÀ E EMPREENDEDORISMO como

componente curricufar compfeÍnentaf da parte diversificada no
curricufo das escol.as nunicipais em Tempo Integraf de CoLatina/Es.

Da Justificativa de fls. 04 do Projeto de

Prevê nos artigos 2.o e
por Decreto do Poder Executivo,
na data dê suá pub)icação.

Lea n. "
a dequa r

3. o que está Lei será regu)amentada
sendo que a mesma entrará em vigor

de
SE

lsto posto, entendo que a matéria apresentada no projeto
O9O/2022, de fls. 03, é de Competência Municipal, visto
ao que determina no Art. 30, I, da CEl88. Vejamos:

AÍt. 30, CE/88 - Coryete aos Municítrtios:
Í - Teqislar sobre assuÍr tos de ir7üêresse 7oca7. (grifei) .

De igual modo, Prevê o Art.
Municipio de Colatj-na (Lej" Municipal- n

1,L, I, da Lei orgânica do
" 3.547/t990):

AÍt.
Í-

77 - CoryteXe príwatíwaaeote ao Mzaicípio:
leqislat sobre assu,rtos dê iateresse 7oca7. (grifei) .

Assim, pode-se concluir que o Projeto de Lei n.
de fts. 03, está dentro do âmbito das atribuiçôes
const j- t uciona lmente aos Municipios.

090 /2022,
de f inida s

No entanto, inobstante o Municipio possuir Competência
Legislativa para legisJ-ar acerca de ta1 assunto, importante
analisar se a Câmara Municípa1 possui iniciativa para apresentaÇâo
de referido Projeto de Lei.

A Lei Orgânica do Municipio de Colatina/ES (Lei Municipal
3.547 /1990), menciona em seu Art. 77:n

A-rt .

ca.be
77, caSxzx - A iniciatiwa das Leis CorryslerrentaÍes e Ordiaázias
a qr:aTqu.er Vereadoz ou oaissão,

na fozaa. e rros casos prevísXos nesXa
ao Ptefeito

Lei oagânica.
e aos cidad-ã.os,
(grifei).

Àw. Ângelo ciuberti, n. 343, Bairlo Esp].anadã. - cEP
colatina/Es - Tel. : 372L-8066

29 .702-7t2

boLo,

Assessora JuÍÍdicâ
C

OAB.ES 14.046

2
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PREFETTURiA DE COI.ÀTINÀ
PROCI'B,ADORIÀ MT'NICIPÀI

Porém, na forma do § 1.o, do Art. 67' da Constituiçâo
Federal, existem matérias que são de competências do Chefe do
Poder Executivo para deflagração do processo legislativo. Atênta a
ta1 dispositivo constitucional, a Lei Orgânica do Municipio de
Colatina (Lei Municipal n.o 3.547/19901, tratou sobre a
competência do Chefe do Poder Executivo êm iniciar o processo
tegislativo, no § 1 . o, do Arl . 'l'l , in verbis:

No entanto, temos que o Supremo Tribuna1 Federal adotou o
entendimento no tema Repêrcussão Geral no 9L'7, dispondo que as
limitaÇões de inlciativa parlamentar dos casos de projetos de 1ei
referentes à atividade admi-nistrativa estâo taxativamente
previstas no Art. 61 da Constituição Eederal- e, ainda que haja
criação de despesa para a Administração, não há violação da
competência privativa do chefe do Poder Executivo projeto de lei
de iniciativa parlamentar que não trata da estruturaÇão ou

Vej amos:

8ecu-rso exXraordi,oário coo agravo, RePerêua.sáo qeÍa7. 2.
Direte de I:,í.c,oa.stit:u.cio,,a]-idade estadual. Lei 5.676/2073,

Ação
do
deMuaicípio do Rio de Jaaeiro. ID'staTação de czuaeras

frlc;nitol.a:aeÍtxo a escoTas e c,ercani'as. 3. Z.a.cor:sxitucíonalidade
fozmal. Vício de iniciaXiwa. Cclq5retência priwatiwa do Poder
E,xecl:tivo rl:nicipaT. Não ocorrência. Não rosrazpa a cowetêacía
privatiwa do cbefe do Podef Execu tivo 7ei que, elobora erie despesa
para a Afuír-isXração PtibTica, rnão tÍeta da saa êstrututa oa da
atribuíção de seus órqãos a.s. do reqiae iurídico d.e serwidotes
ptjtblicos. 4. Repercussão gezal reconhecida coa. reafitaação da
juÉi,sÍtÉlrdêacia desta CorXe. 5. Rêdurso extraordír,ário pzowido.
(ARE 878911RG, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 29/09/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL _ MÉRITO DJE-2!] DIVULG1O_
70-2016 PUBLICll-10-2016). (Grifei) .

29.702-7L2

bol, 3

Asssssora Juridica
C

oAB-És 14.046

ArX. 77, § 7" - 9ão de iaiciaXiva priwada do PzefeiXo MuaicipaT,
as Leis que:
Í. - Eíx@ ou moà+ fiqua. o efetiço à- Gu,ardã ltunicipaT;
II - Diqpoalra;a, sobre:
a) Criação de caigos, fuações ou erytzegos ptSblicos, De
afuinistração ceíteXa e aatárqaica I ou allrlaênto de stu,a ranta,etação,'
b) Sewic.ores púbTicos do Muaicipio, regi.oe jurídíco, pzoviaeato
de catgos, estabiTídade ê aPoseaXadoria,'
c) Criação, esXzuXuração e atribuições das Sec.retarias Muaicipaís
e órgãos da AtuiD.istração P1:tbLica MurriciPaT.

atribuiÇão dos órqãos, nem do regime iurídico dos servidores
púbficos.

Àw, Ângelo Giuberti. n. 343, Bairro EsPlanada - CEP.:
côIatina,/Es - Tê1 .: 312L-aO66
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PREEE I TT'IUL DE COIÀTINA
PROCT'RADORIA MUNIC IPÀL

Porém, o Projeto de Le aem
da Lei Orgânica do MuniciPlo de

.541 /\990\, violando a

análise, no meu entender,
afronta o § 1. do Art. 11 ,
Colatina (Lei Mu
privativa do Ch
e spe ci f i cament e
municipais ou do

nicipal n." 3

efe do Poder
da estrutura

Exe
ou

cutivo MuniciPal,
da atribuição

regime juridico de servidores públicos '

compe tênci a
pois trata
dos órgãos

Em que Pese a boa intenÇão do
mesmo dispõe no Art. que esüa

projeto de
Lei será

lei em análise, o
requ famentada por

4) coNcLUsÃO:

pefo veto tota.I do Presente
inic.iativa.

ao
por

Di ant e
projeto de le i,

Éo
qual submeto

exposto, opino
conter vício de

cabe ressaftar
caráter apenas
vincufando os

que a emrssao
opinativo às
vereadores à

do presente Parecer
matérias j uridicas
sua motivação ou

Parecer .Iurídico, de
a autoridade superior

caráter meramente opinat ívo,
em 04 (quatro) folhas.

o

Cofatina, 15 de julho de 2.022.

rast na r a
Consultora .furídica
Matrícu1a n. 007667

oÀB/ES 74.046

Àv. j\ngelo Giubelti. a. 343, Bairro Esplanada - CEP,: 29.7O2-7L2
colatinâ/Es - Te1.: 3121,-A066

4

Decreto do Poder Executivo .

Entendo que a criaÇão, estruturaÇão e atrilruição dos órgãos
públicos municipãis é matéria afeta à organízaÇão Administrativa,
tabendo privativamente ao Chefe do Poder Executivo legislar sobre
o assuntó, conforme dispÔe o Art. 'l':-, IT, "c", da Lel Orgânica do

Município de Colatina (Lei Municipal n'" 3'541 /79901 , sendo que'

no meu entender, tais providências impõe medidas diretas para o

Poder Executivo, incfuindo ações admini st rativas, desrespeitando
dessa forma os Princípios da Harmonia e da Separação dos Poderes'
lrazido de forma implícita na Constituição Eederal'

Dessa feita, entendo que o Projeto de Lei n'" 090/2022, de

fls. 03, por apresentar o vício de iniciativa acima apontado'
possui intonst itucionalidade formal, expondo assim obstáculo
lnsuperáveI para sua regular tramitaÇão.

Por f im,
Jurídico possui
envolvidas, não
conc.lusão.
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tFlsiÀ,15r
psra»o oo pspÍRrro sANTo
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA/ES
PRocuRÀDoRIÂ-cERAL Do MuxrcÍpro
Av. Ângelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES. (27) 3721-487 |

RAT!FTCAçÃO

Processo Administraüvo n.: 016473 12022

origêm: CÂMARA MUNIcIPAL DE coLATINA/ES

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei de n.090/2022 da Câmara Municipal de Colatina/ES

ru{nHCO, em todos os termos, o r.Porecer Jurídico de fls.O8/09-v, exorodo pelo

Douto Consultoro Jurídico, Dra.Crisüno Arrebola, a quol opino pelo VETO totol do üoieto
legol trozido a oprecioção, em virtude da impossibilidode iurídico de soncionor o Prcieto de

Lei n.ow2o22 de outorio do vereodor sr. Angelo stelzer Neto, encominhodo peld cômoro

Municipol de colotina/ES oo Município de Colaüno/ES por meio do ofício cMc n.383/2022,

fts.o2/u, que dispõe sobre d inclusão do Tema Educoção Finonceiro e Empreendedorismo

como componente curriculor complementor nos escolos do Município de Colotino/ES em

tempo integrol.

Reitero que o presente caso, tanto o Poder Executivo, quanto o Podêr

Legislativo possuem para esta matéria em pauta competências legislaüvas próprias,

concorrentês e disüntas, todas delimitadas de forma expressa em Lei. Desta forma, este

órgão consultivo entende que em virtude da onerosidade trazida à Administração Pública,

sem que haja prévio estudo de caso que demonstre a viabilidade estratégica e econômica da

implementação do projeto, somado ao conflito de competência do Órgão Requerente ao

legislar matéria exclusiva do Executivo, conforme redação apresentada, carece de

judicialidade.

Rêssalto que o posicionamento desta Procu radoria-Geral é meramente

opinativa no que tange à juridicidade das questões trazidas à consulta, não vinculando os

vereadores a sua motivação, tampouco, encerra o êstudo e os debates do caso apresentados

e os devidos trâmites legais da normativa posta a apreciação.

Por fim, faço a remessa dos autos supracitado ao Gabinete do Chefe do Poder

Executivo para conhecimento da presente ratificação e decisão final.

nicipal

1

ct

C)oÀ0 §
UJ
ÊS

7

M

Colaüna/ES, 18 de julho de 2022.

Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310036003400310032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310036003400310032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



@q/ 4)

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
Secretaria Municipal de Governo

JI

DECISÂO
PROCESSO - 01647 3t2022.
Origem - Câmara Municipal de colatina.
Assunto - Projeto de Lei.

Trata-se de Projeto de Lei n' 09012022, apresentado pelo Nobre Vereador, sr. Ângelo
stelzer Neto, que institui o Tema Educação Financeira e Empreendedorismo como
componente curricular complementar nas escolas municipais em tempo integral de
Colatina/ES.

Compulsando os autos, veriÍica-se às fls. 08/09-V parecer jurídico da llustre Consultora
Jurídica, Dra. cristina Anebola, opinando pelo veto total do presente pseto de lei, por
conter vício de iniciativa.

À R. t o consta manifestação do Exmo Procurador-Geral Municipal, Dr. Eliseu Mctor
Sousa, ratificando em todos os termos o Parecer supracitado.

Ante o exposto e mais o que consta nos autos, AcoLHo o parecer jurídico e DECIDO
pelo veto total ao Projeto de Lei apresentado.

Ao Expediente do Gabinete para envio da Mensagem de Veto à câmara Municipal de
Colatina.

Colatina/ES, 21 de julho de2022.

ERINO
Prefeito

TRASSI

Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310036003400310032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




